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EDITAL COMUL Nº 24/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2019 

PROCESSO N° 2486/2019 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/07/2019 - HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 10h00min 

LOCAL: SEDE DA PREFREITURA, LOCALIZADA NA RUA PIETRO MASCHIETTO, 125 - 
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE PEDRINHAS PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição parcelada de gêneros alimentícios, conforme 
especificações constantes do Anexo II - Termo de Referência. 

 
A Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob nº 64.614.381/0001-81, com sede na Rua Pietro Maschietto nº 
125 – Centro – Pedrinhas Paulista-SP (CEP 19.865-000), no município de 
Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Prefeito Municipal, 
Senhor Senhor Sergio Fornasier possuidor do RG n.º 27.896.819-3 SSP/SP e CPF n.º 
257.937.688-74, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO, tendo por finalidade REGISTRAR 
PREÇOS visando eventuais e futuras aquisições dos produtos descritos no Anexo II - Termo 
de Referência deste Edital. Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2.002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações e 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2.014. As propostas deverão obedecer às 
especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório. O regime 
de execução será o de empreitada por preço unitário. 

 

 O processamento do Pregão será realizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Pedrinhas Paulista localizada na Rua Pietro Maschietto, 125 - Centro, no 
município de Pedrinhas Paulista-SP, no dia 16 de julho de 2019, a partir das 10h00min e 
será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial com auxílio das Equipes de Apoio e de 
Acompanhamento Técnico designadas pela designadas pelo Decreto nº 1500/2018, de 21 de 
novembro de 2018. 
 
I - OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO para aquisição parcelada de gêneros alimentícios, conforme 
especificações constantes do Anexo II - Termo de Referência. 

1.2. Estimativa realizada na fase inicial sinalizou valor global médio de aquisição de                
R$ 194.495,03 (Cento e noventa e quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e três 

centavos), e irá onerar os recursos orçamentários indicados no momento de cada contratação. 
 
II - PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

2.2. Além de cooperativa, não será permitida a participação de empresas: 
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2.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.3. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

2.2.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 

2.2.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98; 

2.2.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
III - CREDENCIAMENTO 

3.1. Por ocasião da fase de credenciamento, as licitantes deverão observar as seguintes 
disposições: 

3.1.1. Quanto aos representantes: 

a) - Tratando-se de Representante Legal (sócio, dirigente ou assemelhado), instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) - Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular 
com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes 

específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de 
instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na 
forma estipulada no subitem “a”; 

c) - O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 
exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) - A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 
defeituosa, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, 
portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerado para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço; 

e) - Encerrada a fase de credenciamento pelo(a) Pregoeiro(a), não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado; 

g) - Na fase de lances e de negociação do preço final será permitido o uso de telefone 
celular exclusivamente para esclarecimento de caráter excepcional, devendo prevalecer os 
poderes outorgados ao Procurador conforme condição expressada na alínea “b” supra. 

3.1.2. Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  

a) - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo I deste Edital, que deverá ser apresentada fora dos 
Envelopes nºs 01 (Proposta) e 02 (Habilitação); 

3.1.3. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte: 
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a) - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte juntamente com a 
Certidão Simplificada da Junta Comercial visando ao exercício dos direitos previstos nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo V deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 

(Habilitação). 
 
IV - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO E DOS 
ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos Envelopes 
01 e 02. 

4.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo 
em sua parte externa, além da identificação da licitante, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO N° .../2019 

PROCESSO N° ...../2019 

 

ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO N° .../2019 

PROCESSO N° ....../2019 

 

V - CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

5.1. A proposta poderá ser redigida na forma sugerida pelo Anexo III, devendo ser entregue 
no formato digital (CD-R ou PenDrive), através de arquivo específico denominado “kit proposta” 

disponibilizado no site www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br, bem como de forma digitada, impressa 
ou preenchida a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

5.1.1. Para entrega da proposta em formato digital, o licitante deverá acessar o site 
www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br, fazer o download do programa e abrir o arquivo para 
preenchimento da proposta. 

5.2. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

5.3. Deverão estar consignados na proposta: 

5.3.1. A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ da licitante. 

5.3.2. Número do Pregão e do Processo. 

5.3.3. Item, que deverá ser compatível com o Anexo II - Termo de Referência. 

5.3.4. Preços unitários líquidos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
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inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 
tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 
relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, marca. 

a) Será admitida proposta com até 02 (duas) casas decimais depois da vírgula. 

5.3.5. Validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data de sua apresentação. 

5.3.6. Prazo de Entrega: diariamente conforme cronograma  

5.3.7. Declaração impressa na proposta de que: 

a) - o produto ofertado e que será entregue, atende integralmente às especificações 
exigidas no Anexo II - Termo de Referência. 

b) - o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, taxa de administração, frete e lucro, dentre outros. 

c) - em sendo vencedor da licitação, fornecerá à Prefeitura, até a data de formalização da 

Ata respectiva, cópia da nota fiscal da última aquisição dos produtos, emitida pela empresa 
fornecedora à licitante, que comprove a vigência do custo de aquisição na data de encerramento 
do certame. Tal documento servirá, em caso de necessidade, para a repactuação dos preços 
conforme previsto no item 3.4.1 da minuta da Ata de Registro de Preços Anexo VI. 

5.4. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá corresponder aos preços finais, 
considerados benefícios tais como isenções, imunidades ou outros de qualquer natureza. 

5.4.1. Para as licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 

5.5. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação da proposta comercial, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
 
VI - CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 

6.1. Para a habilitação todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar a documentação completa, na seguinte conformidade: 

 
6.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso) 

a) - Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;  

b) - Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir;  

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do Envelope nº 2 - 

Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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a) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 

c) - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes 
certidões: 

c1) - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal; 

c2) - Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

c3) - Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças; 

d) - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST 
nº 1470/2011. 

6.1.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços; 

6.1.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

6.1.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa;  

6.1.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes 
ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso XXIII da Lei nº 10.520/02. 

 
6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

 
6.1.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
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a) - Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo 
estabelecido no Anexo IV deste Edital. 

 
6.2 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.2.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada 
do original para que seja autenticado pelo(a) Pregoeiro(a) ou por um dos membros da Equipe de 
Apoio no ato de sua apresentação. 

6.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.2.3. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este 
Tribunal de Contas aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

 6.2.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

  a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta nos itens 6.1.1 a 6.1.4. 

6.2.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação do licitante. 

 6.2.6. O(a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na 
internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por 

este meio eletrônico. 
 

VII - PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

7.1. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com a fase de credenciamento das licitantes, observadas as disposições da 
cláusula III deste edital. 

7.2. Encerrada a fase de credenciamento, as licitantes entregarão ao(à) Pregoeiro(a) os 
envelopes nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a 
Documentação de Habilitação. 

7.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

7.3. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) - cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) - que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

c) - que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

7.4. O julgamento será feito pelo critério de menor preço por item, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital; 
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7.4.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o preço unitário. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.5. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará por 
encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 

7.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela; 

7.6.2. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. 
No caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número 
de licitantes; 

7.6.3. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 
a formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os 
demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de 
preços; 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances. 

7.6.4. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

7.6.5. O critério de julgamento será o de menor preço. 

7.7. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, conforme tabela abaixo, 
aplicável inclusive em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os 
lances, que será de R$ 0,01 (um centavo de real), incidirá sobre o preço unitário do item. 

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

7.9. Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

7.9.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 

7.9.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase 
de lances, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta; 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da 
convocação do(a) Pregoeiro(a), sob pena de preclusão; 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; 
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b.1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 
valor, respeitada a ordem de classificação. 

7.9.3. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 
da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.9.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto 
disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito 
de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de 
pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 

a) Não configurada a hipótese prevista neste subitem, será declarada a melhor oferta 
aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances. 

7.10. Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as 
propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas 
para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades legais cabíveis. 

7.12. O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

7.13. Após a negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

7.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do(a) 
Pregoeiro(a), será verificado o atendimento da licitante às condições habilitatórias estipuladas 
neste Edital. 

7.15. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos. 

7.16. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a), anexando aos autos documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

7.17. O licitador não se responsabiliza pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

7.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será declarada provisoriamente classificada em primeiro lugar e deverá apresentar as 
amostras integralmente como determina o Anexo II – Termo de Referência deste Edital, 
respeitando as seguintes determinações: 

7.14.1. É obrigatória a apresentação de 01 (uma) amostra de cada item vencedor, como 
condição para homologação do resultado. 

7.14.2. A falta de apresentação das amostras no prazo estipulado, assim como a desistência 
proposital de forma desmotivada do certame, sujeitará na desclassificação da licitante, assim 
como obrigará a mesma a adimplir multa no valor de 30% (trinta por cento) do valor global da 
proposta apresentada pela licitante. 

7.14.3. As amostras deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Pedrinhas 
Paulista, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, posteriores a data de realização da sessão do 
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pregão, sendo facultada a todas as licitantes a apresentação da amostra juntamente com a 
proposta. 

7.14.4. A avaliação de cada amostra será feita em até 05 (cinco) dias úteis contados da data 
de entrega, por membros da Comissão Técnica, que será instituída por Portaria, e terá caráter 
desclassificatório se não corresponder às especificações contidas no Anexo II – Termo de 
Referência deste Edital. 

7.14.6 Em sendo aprovadas as amostras, a empresa será considerada Habilitada e será 
declarada vencedora do certame. 

7.15. Se a oferta ou amostra não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências 
para a habilitação, o (a) Pregoeiro(a), respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
7.10 acima, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

7.16. No ato da entrega final, os produtos deverão estar obrigatoriamente nos mesmos 
padrões das amostras previamente apresentadas e aprovadas, sob pena de desclassificação e 
aplicação de multa no valor de 30% (trinta por cento) do valor global do contrato.   
 
VIII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

8.2. Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e protocolada na 
Sede da Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista. 

8.2.1. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 
compras@pedrinhaspaulista.sp.gov.br, ficando a validade do procedimento condicionada à 
protocolização do original no endereço acima, no prazo de 48 horas de seu envio; 

8.2.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos do(a) Pregoeiro(a) cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata 
na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do primeiro dia útil 
posterior ao da realização da sessão do pregão para a apresentação das razões, por meio de 
memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões, em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 

8.4.1. Na hipótese de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente; 

8.4.2. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo e o seu 
acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.3. O recurso deve ser protocolado na sede da Prefeitura e dirigido à Autoridade 
Superior do órgão licitador. 

mailto:compras@pedrinhaspaulista.sp.gov.br
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8.5. Admite-se recursos por intermédio de e-mail compras@pedrinhaspaulista.sp.gov.br, 
ficando a validade do procedimento condicionada à protocolização do original no prazo de 48 
horas de seu envio. 

8.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

8.7. A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 
importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

9.1. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições da Lei 
n° 8.666/93, no que couber, e será subscrita pela autoridade que assinou o edital e pelos 
fornecedores respectivos. 

9.2. A Ata obedecerá ao modelo anexo que será ajustado na fase de sua formalização. 
Deverá registrar o preço e o fornecedor do produto, com observância da ordem de classificação, 
as quantidades e as condições que serão observadas nas futuras contratações. 

9.3. Colhidas as assinaturas, a Administração providenciará a imediata publicação da Ata, 
conforme exigências legais. Os preços registrados permanecerão disponibilizados no site da 
Prefeitura enquanto viger a Ata respectiva. 

9.4. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da data 
de sua assinatura. 

9.5. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura em firmar a contratação que 
dele poderá advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 

9.6. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento do registro de preços 
ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei n° 8.666/93, no que couber. 

9.7. O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento de 
compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicáveis as 
sanções legais cabíveis. 

9.8. Periodicamente, para atender princípio legal, a Prefeitura deverá pesquisar o preço 
efetivamente praticado pelo mercado e, somente autorizar a contratação se constatar que o preço 
registrado está de acordo com o praticado pelo mercado, certificando tal condição nos autos. 

9.9. Se, por ocasião da formalização da Ata, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em 
cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011, o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, será 
verificada pelo Órgão Gerenciador a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário 
será notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que 

mailto:compras@pedrinhaspaulista.sp.gov.br
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trata o subitem 9.9, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

9.10. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de 
regularidade fiscal tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, 
previamente à assinatura da Ata, a regularidade fiscal, no prazo de cinco dias úteis, a contar da 
publicação da homologação do certame, prorrogável  por  igual  período, sob  pena  de  a  
contratação  não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital;   

a) Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão 
pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de 
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1; 

b) Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos 
requisitos deste Edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, 
com vistas à contratação; 

9.11. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preço no prazo de cinco dias 
úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período 
a critério da Prefeitura, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

9.12. A empresa Detentora da Ata se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas nesta licitação, apresentando documentação revalidada se, no 
curso do contrato, algum documento perder a validade. 
 
X - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 As condições de execução e de recebimento (forma, local e prazo de entrega) estão 
dispostas na Cláusula II do Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
 
XI - FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. As condições de pagamento se acham descritos na Cláusula IV - Pagamento da 
minuta da Ata de Registro (Anexo VI). 

 
XII - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02, demais penalidades 
legais, que a licitante declara conhecer integralmente. 
 
XIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.2. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e no endereço eletrônico www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br. 

http://www.pedrinhaspaulista.sp.gov.br/
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13.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

13.4. Após a publicidade da Ata no site da Prefeitura, os envelopes contendo os 
documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 
cinco dias, findo o qual serão inutilizados.  

13.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a).  

13.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Maracaí/SP, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

12.7. Informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas pelo 
interessado na Sede da Prefeitura na Rua Pietro Maschietto, 125, ou pelo telefone (18) 3375-9090 
ou e-mail compras@pedrinhaspaulista.sp.gov.br. 

13.8. Integra o presente Edital: 

Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo II - Termo de Referência - descrição do objeto do certame; 

Anexo III - Modelo de Proposta; 

Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade para com o Ministério do Trabalho; 

Anexo V - Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

Anexo VI - Modelo de Ata de Registro. 

Anexo VII – Termo de Ciência e Notificação 

Pedrinhas Paulista, 02 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

Sérgio Fornasier 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO) 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - Pregoeiro Oficial 

 

 

Ref. - Pregão Presencial nº .../2019 - Processo nº ../2019 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

.............................................. 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2019 
PROCESSO Nº ......../2019 

 
I - JUSTIFICATIVA 

1.1. O presente Registro de Preço tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios para 
atender a merenda escolar que contempla os alunos da Rede Municipal de Ensino de Pedrinhas 
Paulista e também a manutenção das Secretarias Municipais. 
 

1.2. As especificações técnicas constantes nos itens e as exigências editalícias são necessárias e 
imprescindíveis para a obtenção de produto de boa qualidade e compatíveis com sua finalidade. 
 

2. DOS BENEFÍCIOS 
 

2.1. Contribuir com uma alimentação de qualidade aos alunos da rede publica de ensino do 
Município, garantindo assim o bem estar e suporte necessário do desenvolvimento do aluno.  
 

3 - OBJETO/QUANTITATIVOS 

3.1. O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de 
gêneros alimentícios, nas quantidades estimadas e especificações abaixo: 

 

ITEM QDE UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

01 30 PCT AÇAFRÃO EM PÓ: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

02 700 POTE ACHOCOLATADO EM PÓ: OBTIDO PELA MISTURA DE AÇÚCAR, CACAU, EXTRATO DE 
MALTE, SAL, SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE DESNATADO EM PÓ, VITAMINAS (C, B3, B2, B6, 
B1 A E D), ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES. UMA PORÇÃO DE 20 
GR. DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO: 80 KCAL, 19 GR. DE CARBOIDRATOS, 18 GR. DE 
AÇÚCARES, 28 MCG. DE SÓDIO, 90 MCG. DE VITAMINA A, 0,18 MG. DE VITAMINA B1, 0,19 
MG. DE VITAMINA B2, 2,4 MG. DE VITAMINA B3, 0,19 MG. DE VITAMINA B6, 6,7 MG. DE 
VITAMINA C, 0,75 MCG DE VITAMINA D E ISENTO DE GORDURAS TOTAIS, GORDURAS 
SATURADAS E GORDURAS TRANS; ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; 
ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 3% EM PESO; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-82, DECRETO 12486; ACONDICIONADO EM POTE. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 800 GR. 

03 2.000 PCT AÇUCAR TIPO CRISTAL: OBTIDO DA CANA DE ACUCAR, CRISTAL, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO PRÓPRIO E SABOR DOCE, COM TEOR DE SACAROSE MINIMO DE 99,3%P/P, 
ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 0,3%P/P, SEM FERMENTACAO; ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-52/53, DECRETO 12486 DE 
20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 23 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM PLASTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 05 KG. 

04 20 PCT AMENDOIM CRU: COM PELE, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, LIMPOS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FERMENTAÇÃO E MOFO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

05 50 CX AMIDO DE MILHO: OBTIDO DO AMIDO. UMA PORÇÃO DE 20 GR. DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO: 67 KCAL E 17 GR. DE CARBOIDRATOS; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO; ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-37, 
DECRETO 12.486 DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM CAIXA. 
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ITEM QDE UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

PESO: EMBALAGEM CONTENDO 01 KG. 

06 800 PCT ARROZ: AGULHINHA, TIPO 1, LONGO E FINO, GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE 
MAXIMA DE 15%; ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-33, DECRETO 12.486 DE 20/10/78; VALIDADE 
MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 05 KG. 

07 200  PCT ARROZ INTEGRAL: INTEGRAL; GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO ARROZ INTEGRAL, 
CLASSE LONGO FINO, TIPO 1; GRAOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE 
RECOMENDADA DE14%, OBEDECENDO AOS LIMITES MAXIMOS DE TOLERANCIA DE 
IMPUREZAS; MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS MOFADOS, ARDIDOS E ENEGRECIDOS 
PARA ESTE SUBGRUPO; ISENTO DE INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS 
PRAGAS; EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO, HERMETICAMENTE 
FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO 
MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 05 KG. 

08 100  LATA ATUM EM LATA: PESCADO EM CONSERVA; ATUM; ELABORADO COM PEIXE 
DESCABECADO, EVISCERADO E SUBMETIDO A ESTERILIZACAO COMERCIAL; RALADO, 
COMPOSTO DE ATUM, OLEO VEGETAL, AGUAL, SAL E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; CONSERVADO EM OLEO COMESTIVEL; COM APARENCIA, COR, ODOR, 
SABOR E TEXTURA PROPRIOS; ISENTO DE FERRUGEM, ESTUFAMENTO, VAZAMENTO, 
AMASSAMENTO, PERFURACOES OU OUTRAS ALTERACOES DO PRODUTO; EMBALAGEM 
PRIMARIA LATA METALICA COM VERNIZ SANITARIO, HERMETICAMENTE FECHADA E 
PERFEITAMENTE RECRAVADA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A PORTARIA 63/02, DECRETO 12.486/78, DECRETO 9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 
22/05, RDC 360/03; RESOLUCAO RDC 259/02, RDC 42/13, RDC 14/14 E ALTERACOES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. 
ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; COM VALIDADE MINIMA DE 38 MESES NA 
DATA DA ENTREGA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO: 170 GR 

09 200 FR AZEITONA VERDE SEM CAROÇO: EM CONSERVA; ACONDICIONADO EM POTE DE VIDRO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO APROXIMADAMENTE 300 G. 

10 350 PCT BATATA PALHA: BATATA FRITA PALHA, SABOR NATURAL, LIVRE DE GORDURAS TRANS, 
SEQUINHA. CONTENDO INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
CONTATO PARA ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR. ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

11 3.000 UNID BEBIDA LACTEA UTH SABOR CHOCOLATE: SABOR ORIGINAL; PRONTO PARA BEBER; 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO; ISENTO DE LARVAS E SUJIDADES; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM TRETA PACK. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 200 ML. 

12 2.000 PCT BISCOITO COOKIE ORIGINAL COM GOTAS DE CHOCOLATE: FARINHA DE TRIGO 
FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GOTAS DE CHOCOLATE AO LEITE, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; VALIDADE MINIMA 
05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME 
BOPP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 40 G. 

13 300 PCT BISCOITO CREAM CRACKER: FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 
ÁGUA, SAL E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA-48, DECRETO 12486 DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 05 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 
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ITEM QDE UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

14 300 PCT BISCOITO DE MAISENA: FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; NOS SABORES: LEITE E MAISENA. SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-48, DECRETO 12486 DE 20/12/78; 
VALIDADE MINIMA 05 MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 

15 2.500 UNID BISCOITO SALGADO INTEGRAL: SABOR 05 CEREAIS;ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
FILME BOPP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 06 PACOTES DE 24 G. 

16 80 PCT BISCOITO TIPO AMANTEIGADO SABOR CHOCOLATE: VITAMINADO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-48, DECRETO 12486; VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP, CONTENDO 04 PACOTES COM DUPLA 
PROTEÇÃO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 

17 80 PCT BISCOITO TIPO AMANTEIGADO SABOR LEITE: VITAMINADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-48, DECRETO 
12486; VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM FILME BOPP, CONTENDO 04 PACOTES COM DUPLA PROTEÇÃO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 

18 80 PCT BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE: ISENTO DE MOFO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA 
DATA ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

19 80 PCT BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO: ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

20 2.000 PCT BISCOITO WAFER RECHEIO SABOR CHOCOLATE: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; VALIDADE MINIMA 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 29 G. 

21 50 PCT CANELA EM RAMA: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 10 G. 

22 25 PCT CANJIQUINHA DE MILHO: AMARELO, FINO, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
DE PROCEDÊNCIA NACIONAL; ISENTO DE MOFO OU BOLORES, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. ACONDICIONADO EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE E INCOLOR. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

23 250 CX CHA ERVA MATE: COSNTITUÍDO DE FOLHAS NOVAS, DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS, LIGEIRAMENTE TOSTADOS E PARTIDOS, DE COR VERDE AMARRONZADA 
ESCURA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; ISENTOS DE LARVAS, 
SUJIDADES E PARASITAS; ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 250 G. 

24 80 PCT CHOCOLATE EM PÓ 33% CACAU: INGREDIENTE: CACAU, AÇUCAR E AROMATIZANTE. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN; EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

25 10 PCT CHOCOLATE GRANULADO COLORIDO: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 
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26 20 PCT CHOCOLATE GRANULADO: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1KG. 

27 100 PCT COCO RALADO: SEM AÇUCAR, AMENDOAS DE COCO PURO, RALADO, PARCIALMENTE 
DESIDRATADO, OBTIDO POR PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, COM UMIDADE 
MAXIMA DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE 35% A 60%; ISENTO DE IMPUREZAS, SUJIDADES E 
RANCO; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM NTA-29, DECRETO 12486 
DE 20/10/78; VALIDADE MININIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

28 100 PCT COLORAU: EM PO, FINA, HOMOGENEA; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-70, DECRETO 12 486 DE 20/10/78; ACONDICIONADA EM PLASTICO ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

29 50 PCT CRAVO DA INDIA: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 10 G. 

30 200 CX CREME DE LEITE: APRESENTANDO TEOR DE MATÉRIA GORDA MÍNIMA DE 17%; 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADOS 
EM CAIXA DE PAPEL. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 200 G. 

31 150 POTE DOCE DE LEITE SIMPLES: EM PASTA COMPOSTO DE LEITE PADRONIZADO, AÇÚCAR, 
BIRCABONATO DE SÓDIO, SAL REFINADO, VALIDADE MÍNIMA DE 09 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADO EM POTE DE PLASTICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 300 G. 

32 30 PCT ERVA DOCE: SECA-ANIZ EM PO HOMOGÊNEA OBTIDA DOS FRUTOS MADUROS, MOIDOS 
DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, SAOS, LIMPOS E DESCASCADOS, DE COLORAÇÃO 
VERDE PARDACENTAS, COM ASPECTO E CHEIRO AROMATICO E SABOR LEVEMENTE 
ADOCICADO; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 10 G. 

33 100 PCT ERVILHA VERDE PARTIDA: CONSTITUÍDO DE GRÃOS SADIOS, LIMPOS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; SEM FERMENTAÇÃO E MOFO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

34 200 LATA ERVILHA VERDE: EM CONSERVA, SIMPLES, INTEIRA, IMERSA EM LIQUIDO, TAMANHO E 
COLORACAO UNIDADEIFORMES; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A NTA-31, DECRETO 12486 10/78; VALIDADE MINIMA DE 16 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA; ACONDICIONADA EM LATA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 280 G. 

35 200 FR ESSÊNCIA ARTIFICIAL: PREPARADA COM VEGETAIS GENUÍNOS MADUROS, COM 
ASPESTO, COR, CHEIRO E SABOR DE BAUNIDADEILHA; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-57, DECRETO 12486 DE 20/10/78; VALIDADE MÍNIMA DE 23 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO 
ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 30 G. 

36 100  PCT  FARINHA DE AVEIA: FARINHA DE AVEIA; FINA; COLORACAO LEVEMENTE AMARELADA, 
COM UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTA DE MATERIAS ESTRANHAS, SUJIDADES E 
IMPUREZAS; EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA, ATOXICA E HERMETICAMENTE 
FECHADA; VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, 
RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

37 100 PCT  FARINHA DE TAPIOCA: FECULA DE MANDIOCA HIDRATADA PRONTA PARA O PREPARO, 
NÃO CONTEM GLUTEN, CONTENDO: AGUA, SAL E SORBATO DE POTASSIO. 
PESO: EMBALAGEM COM 500G 

38 200 PCT FARINHA DE MANDIOCA BIJU: SIMPLES, TORRADA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS; VALIDADE MÍNIMA DE 07 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 
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39 100 PCT FARINHA DE MILHO BIJU: SIMPLES DO GRÃO DE MILHO TORRADO E PENEIRADO, NA 
COR AMARELA; INSENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; ACONDICIONADOS EM 
PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

40 3.000 PCT FARINHA DE TRIGO TIPO 1: FARINHA DE TRIGO PURÍSSIMA ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9); MÁXIMO 15% DE UMIDADE; UMA PORÇÃO DE 50 GR. 
DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO: 180 KCAL, 36 GR. DE CARBOIDRATOS, 7,0 GR. DE 
PROTEÍNA, 0,5 GR. DE GORDURAS TOTAIS, 1,0 GR. DE FIBRA ALIMENTAR, 2,1 MG. DE 
FERRO75 MCG DE ÁCIDO FÓLICO E ISENTA DE GORDURAS TRANS; ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE FERMENTACAO, MOFO E MATERIAIS 
TERROSOS; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA- 54, DE 
18/07/96; VALIDADE MINIMA DE 02 MESES E 04 DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM PAPEL ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

41 500  PCT  FARINHA DE TRIGO INTEGRAL: FARINHA DE TRIGO; INTEGRAL; FINA; DEVENDO SE 
APRESENTAR LIMPA, SECA, COM UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTA DE INSETOS, 
ODORES OU SABORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS; EMBALAGEM PRIMARIA SACO 
PLASTICO ATOXICO E TRANSPARENTE, EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADO; COM VALIDADE MINIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 08/05 
(MAPA), RDC 263/05, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO 
A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA 
E ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

42 50 PCT FARINHA MANDIOCA TEMPERADA: ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

43 200 PCT FEIJÃO PRETO: TIPO 1, NOVO DE PRIMEIRA QUALIDADE; ISENTO DE GRÃOS MOFADOS, 
CARUNIDADECHADOS, TORRADOS E SEM SUJIDADES; ACONDICIONADO EM PLASTICO 
ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

44 2.500 PCT FEIJÃO: TIPO 1, VARIEDADE CARIOCA, NOVO, COM COLORAÇÃO ROSA/MARROM, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%; 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPÉCIES; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-161, DE 
20/07/87; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

45 500 SACHÊ FERMENTO BIOLÓGICO: TIPO GRANULADO SECO INSTANTÂNEO; SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-81, DECRETO 12486 DE 20/10/78; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM SACHÊ. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 10 G. 

46 500 LAT FERMENTO QUIMICO: TIPO EM PO, COMPOSTO DE PIROFOSFATO ACIDO DE SODIO; 
BICARBONATO DE SODIO, FOSFATO MONO-CALCIO; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO CMO A NTA-81, DECRETO 12486 DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 04 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADO EM LATA HERMETICAMENTE 
FECHADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 250 G. 

47 6.300 PCT FLOCOS DE MILHO COM AÇÚCAR TRADICIONAL: SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA-161, DE 20/07/87; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 25 G. 

48 200 PACT FUBÁ: DO GRÃO DE MILHO MOÍDO, DE COR AMARELA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, SIMPLES; ISENTO DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-34, 
DECRETO 12486; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

49 20 PCT GELATINA SABOR ABACAXI: OBTIDO PELA MISTURA DE AÇÚCAR, GELATINA, SAL, 
ACIDULANTE (ÁCIDO FUMÁRICO), REGULADOR DE ACIDEZ (CITRATO DE SÓDIO), 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS; QUALIDADE DE INGREDIENTES SAOS E 
LIMPOS; UMIDADE DE 2% P/P; SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-79, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA 
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ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

50 20 PCT GELATINA SABOR FRAMBOESA: OBTIDO PELA MISTURA DE AÇÚCAR, GELATINA, SAL, 
ACIDULANTE (ÁCIDO FUMÁRICO), REGULADOR DE ACIDEZ (CITRATO DE SÓDIO), 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS; QUALIDADE DE INGREDIENTES SAOS E 
LIMPOS; UMIDADE DE 2% P/P; SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-79, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

51 20 PCT GELATINA SABOR LIMÃO: OBTIDO PELA MISTURA DE AÇÚCAR, GELATINA, SAL, 
ACIDULANTE (ÁCIDO FUMÁRICO), REGULADOR DE ACIDEZ (CITRATO DE SÓDIO), 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS; QUALIDADE DE INGREDIENTES SAOS E 
LIMPOS; UMIDADE DE 2% P/P; SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-79, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

52 20 PCT GELATINA SABOR MORANGO: OBTIDO PELA MISTURA DE AÇÚCAR, GELATINA, SAL, 
ACIDULANTE (ÁCIDO FUMÁRICO), REGULADOR DE ACIDEZ (CITRATO DE SÓDIO), 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS; QUALIDADE DE INGREDIENTES SAOS E 
LIMPOS; UMIDADE DE 2% P/P; SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-79, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

53 20 PCT GELATINA SABOR UVA: OBTIDO PELA MISTURA DE AÇÚCAR, GELATINA, SAL, 
ACIDULANTE (ÁCIDO FUMÁRICO), REGULADOR DE ACIDEZ (CITRATO DE SÓDIO), 
AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS; QUALIDADE DE INGREDIENTES SAOS E 
LIMPOS; UMIDADE DE 2% P/P; SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-79, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

54 100 POTE GELEIA DE FRUTAS: OBTIDA DA COCCAO DE FRUTAS INTEIRAS OU EM PEDAÇOS, NA 
PROPORÇÃO DE 50 PARTES DE FRUTAS, OU SEU EQUIVALENTE DE 50 PARTES DE 
AÇÚCAR; AUSENTE DE CORANTES E AROMATIZANTES ARTIFICIAIS; ADIMITINDO ADIÇÃO 
DE GLICOSE OU AÇÚCAR INVERTIDO; INSENTO DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, 
LIVRE DE FERMENTAÇÕES E SUBSTANCIAS ESTRANHA A SUA COMPOSIÇÃO; DIVERSOS 
SABORES; ACONDICIONADO EM POTE DE VIDRO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 260 G. 

55 400 UNID GOIABADA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM POLPA DE GOIABA, AÇÚCAR, AÇÚCAR 
LIQUIDO E ACIDULANTE ACIDO CITRICO; ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 300 G. 

56 100 PCT GRÃO DE BICO: LEGUMINOSA COMESTÍVEL, COMPOSTO DE MATÉRIA PRIMA SÃ, NA COR 
E CARACTERÍSTICA A VARIEDADE CORRESPONDENTE, DE TAMANHOS E FORMATOS 
NATURAIS, LIMPOS E SECOS, SENTA DE MATÉRIA TERROSA, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
PARASITAS E INSETOS VIVOS, NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDA OU FERMENTADA. 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

57 150 CX LEITE CONDENSADO: COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL, AÇUCAR E LACTOSE 
(TRADICIONAL); DE CONSISTENCIA CREMOSA E TEXTURA HOMOGENEA; 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPEL. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 395G. 

58 50  UND LEITE DE COCO: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LEITE DE COCO; TRADICIONAL; COMPOSTO 
DE COCO, AGUA, CONSERVADORES, ACIDULANTE, ESPESSANTE E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS; EMBALAGEM PRIMARIA VASILHAME DE VIDRO 
HERMETICAMENTE FECHADO; COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 
ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 
272/05, RDC 08/13, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO 
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59 2.000 PCT LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO: TRADICIONAL, NÃO CONTENDO MODIFICAÇÕES 
DE NUTRIENTES, SEM AÇÚCAR, DEVENDO CONTER EM CADA PORÇÃO DE 26 GR. VALOR 
CALÓRICO DE NO MÍNIMO 130 CALORIAS, PROTEÍNAS NO MÍNIMO COM 7 GR., CÁLCIO 
COM NO MÍNIMO 236 MG, FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA SELECIONADA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, LIVRE DE UMIDADE E 
FERMENTAÇÃO, SEM ADIÇÃO DE SORO DE LEITE, APRESENTAÇÃO PÓ FINO, COR 
AMARELO CLARO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, DEVENDO SUAS CONDIÇÕES ESTAREM 
DE ACORDO COM A PORTARIA MA 369, DE 04/09/97. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES. 
ACONDICIONADO EM SACO LAMINADO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

60 100  LATA LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE: LEITE EM PO INSTANTANEO; COM TEOR DE 
MATERIA GORDA MINIMO DE 26%, INTEGRAL, ZERO LACTOSE, VITAMINADO; COMPOSTO 
DE LEITE INTEGRAL, ENZIMA LACTASE, VITAMINAS E EMULSIFICANTE; ENVASADO EM 
RECIPIENTE HERMETICO E LACRADO; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A PORTARIA 369/97 (MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS 
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED.ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 380 G 

61 100 PCT LENTILHA: CONSTITUÍDO DE GRÃOS SADIOS, LIMPOS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; SEM 
FERMENTAÇÃO E MOFO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

62 100 PCT LOURO EM FOLHAS SECAS: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 10 G. 

63 100 PCT MACARRÃO TIPO ARGOLINHA: DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO SECA, DE COR AMARELA, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS; 
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 13%; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-3029 DE 16/04/99, PORTARIA 593 DE 25/08/00; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

64 100 PCT MACARRÃO TIPO AVE MARIA: DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO SECA, DE COR AMARELA, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS; 
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 13%; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-3029 DE 16/04/99, PORTARIA 593 DE 25/08/00; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

65 300 PCT MACARRÃO TIPO PENNE: DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO SECA, DE COR AMARELA, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS; 
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 13%; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-3029 DE 16/04/99, PORTARIA 593 DE 25/08/00; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

66 300 PCT MACARRÃO TIPO PARAFUSO: DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO SECA, DE COR AMARELA, 
OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS; 
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 13%; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-3029 DE 16/04/99, PORTARIA 593 DE 25/08/00; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

67 300  PCT  MACARRÃO EM FORMATO DE FAZENDINHA COLORIDAS: DE SÊMOLA COM OVOS E 
VEGETAIS (CENOURA, ESPINAFRE E BETERRABA), TIPO SECA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO DA FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS; ADMITINDO 
UMIDADE MÁXIMA DE 13%; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-
3029 DE 16/04/99, PORTARIA 593 DE 25/08/00; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA. 
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PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

68 250 SACHÊ MAIONESE: ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, OVOS PASTEURIZADOS, AMIDO MODIFICADO, 
VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, ESTABILIZANTE 
GOMA XANTANA, CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO 
DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, AROMATIZANTE E ANTIOXIDANTES ÁCIDO CÍTRICO, BHT 
E BHA. UMA PORÇÃO DE 12 GR. DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO: 40 KCAL, 4,0 GR DE 
GORDURAS TOTAIS, 0,6 GR. DE GORDURAS SATURADAS, 2,3 GR. DE GORDURAS 
POLIINSATURADAS, 1,0 GR. DE GORDURAS MONOINSATURADAS, 2,2 MG. COLESTEROL, 
126 MG. SÓDIO, 0,9 GR. DE CARBOIDRATOS, 0,32 MG. DE VITAMINA E; ISENTO DE 
GORDURAS TRANS; ISENTO DE SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE PREPARO EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO; SABOR TRADICIONAL; ACONDICIONADO EM 
SACHÊ PLÁSTICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

69 1.200 POTE MARGARINA COM SAL: ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, 
SORO DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, SAL, VITAMINA A. ESTABILIZANTES: MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E ÉSTERES DE POLIGLICEROL DE ÁCIDO 
RICINOLÉICO. CONSERVADORES: BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO. 
ACIDULANTE: ÁCIDO CÍTRICO. AROMATIZANTE: AROMA IDÊNTICO AO NATURAL. 
ANTIOXIDANTES: EDTA, TBHQ E BHT. CORANTES: URUCUM E CÚRCUMA; UMA PORÇÃO 
DE 10 GR. DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO: 50% LIPÍDIOS, 45 KCAL, 5,0 GR. DE GORDURAS 
TOTAIS, 1,5 GR. DE GORDURAS SATURADAS, 45 MCG DE VITAMINA A E ISENTO DE 
GORDURAS TRANS; SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTÃO DE ACORDO COM A NTA-50, 
DECRETO 12486, DE 20/10/78, E PORTARIA 372, DE 4 DE SETEMBRO DE 1997; VALIDADE 
MINIMA 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADO EM POTE 
PLASTICO ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G.  

70 80 PCT MILHO DE CANJICA: BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14% 
POR PESO; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-33, DECRETO 
12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA DATA DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM PLASTICO ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

71 60 PCT MILHO DE PIPOCA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO POLIDO, LIMPO; INSENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO; 
VALIDADE MINIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOOP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENCO 500 G. 

72 300 LATA MILHO VERDE: EM CONSERVA, SIMPLES, GRAOS INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO, 
TAMANHO E COLORACAO UNIDADEIFORMES; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-31, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 16 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM LATA DE ALUMINIO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 280 G. 

73 2.500  UND  MOLHO DE TOMATE: CONTENDO: TOMATE, SAL E REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO 
CÍTRICO. UMA PORÇÃO DE 60 GR. DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO: 24 KCAL, 4,5 GR. DE 
CARBOIDRATOS, 1,2 GR. DE PROTEÍNAS, 120MG. DE SÓDIO E ISENTO DE GORDURAS 
TRANS; ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTACAO; VALIDADE MINIMA DE 14 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO SACHÊ. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 680 GR. 

74 20 PCT NOZ MOSCADA: EM PÓ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

75 80 FR OLEO DE MILHO: OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL; ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-50, DECRETO 
12.486 DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE PLÁSTICO ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 900 ML.  
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76 2.000 FR OLEO DE SOJA: OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL; ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-50, DECRETO 
12.486 DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE PLÁSTICO ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 900 ML. 

77 40 PCT OREGANO: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

78 100 LATA PESCADO EM CONSERVA: SARDINHA, PREPARADOS COM PESACADO FRESCO, LIMPO, 
VISCERADO, APRESENTAÇÃO INTEIRA COM ESPINHA, CONSERVADO EM OLEO 
COMESTIVEL, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO; INSENTO DE FERRUGEM 
E DANIFICAÇÃO DAS LATAS, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
LATA DE ALUMINIO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 250 G. 

79 250 PCT PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA GRANULADA: PRODUZIDA A PARTIR DE GRÃOS DE 
SOJA SUBMETIDOS A UM PROCESSO DE TRITURA, COZIMENTO E SECAGEM. 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 250 G. 

80 80 PCT SAGU: PRODUTO AMILACEO, ESTRAIDO E PREPARADO DE OUTROS AMIDOS, 
FECULASDOS E FECULAS, EM FORMA GRANULADA, SABOR DE NATURAL; COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO; LIVRE DE RESIDOS, FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-37, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADO EM PLASTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G.  

81 500 PCT SAL: REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO DE SODIO E SAIS DE 
IODO; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-28, DE 28/03/00; 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
SACO DE POLIETILENO, RESISTENTE E VEDADO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

82 100  PCT  TRIGO PARA QUIBE: PARA QUIBE, INTEGRAL, QUEBRADO E TORRADO; ISENTO DE 
INSETOS, IMPUREZAS, MATERIAS E ODORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS; LIVRE DE 
MOFO OU FERMENTACAO; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, 
ATOXICO, DEVIDAMENTE LACRADO; EMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, 
COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 07/11, RDC 259/02, 
RDC 360/03 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G 

83 100  PCT  UVA PASSA: PRETA, COM SEMENTE; ISENTA DE FERMENTACOES E MANCHAS; 
APRESENTANDO UMIDADE MAXIMA DE 25%; EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO 
ATOXICO E HERMETICAMENTE FECHADO; COM VALIDADE MINIMA DE 07 MESES NA DATA 
DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 272/05, 
RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. 
DETERMINADOS PELA ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 GR 

84 150 FR VINAGRE DE VINHO BRANCO: DE VINHO; RESULATANTE DA FERMENTACAO ACETICA DO 
VINHO; ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS 
ESTRANHOS; LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-72, DECRETO 
12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA INVIOLAVEL, HERMETICAMENTE 
FECHADO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 750 ML. 
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85 200 FR XAROPE ARTIFICIAL: SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, COM DENSIDADE DE 1,30 OU SEJA, 
62% DE ACUCAR POR PESO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; NO SABOR: 
GROSELHA; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-62, 
DECRETO12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA ROSQUEADA E 
HERMETICAMENTE VEDADA.  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 L. 

 
3.2. Os quantitativos indicados servem tão somente como parâmetro para desencadeamento do 

processo licitatório, não se constituindo em obrigação a ser assumida pela Prefeitura. Referem-se ao 
volume de cada produto consumido no exercício de 2018. 

3.3. Da obrigatoriedade da Amostra - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital, a licitante será declarada provisoriamente classificada em primeiro lugar e 
deverá apresentar as amostras integralmente, respeitando as seguintes determinações: 

3.3.1. É obrigatória a apresentação de 01 (uma) amostra de cada item vencedor, como condição 
para homologação do resultado.  

3.3.2. A falta de apresentação das amostras no prazo estipulado, assim como a desistência 
proposital de forma desmotivada do certame, sujeitará na desclassificação da licitante, assim como 
obrigará a mesma a adimplir multa no valor de 30% (trinta por cento) do valor global da proposta 
apresentada pela licitante. 

3.3.4. As amostras deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Pedrinhas 
Paulista, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, posteriores a data de realização da sessão do pregão,  
sendo facultada a todas as licitantes a apresentação da amostra juntamente com a proposta. 

3.3.5. A avaliação de cada amostra será feita em até 05 (cinco) dias úteis contados da data de 
entrega, por membros da Comissão Técnica, que será instituída por Portaria, e terá caráter 
desclassificatório se não corresponder às especificações contidas no Anexo II – Termo de Referência 
deste Edital. 

3.3.6. Em sendo aprovadas as amostras, a empresa será considerada Habilitada e será 
declarada vencedora do certame.  

3.3.7. Se a oferta ou amostra não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o (a) Pregoeiro(a), respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7.10 acima, 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor 

3.3.8. No ato da entrega final, os produtos deverão estar obrigatoriamente nos mesmos padrões 
das amostras previamente apresentadas e aprovadas, sob pena de desclassificação e aplicação de 
multa no valor de 30% (trinta por cento) do valor global do contrato. 
 
IV - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
4.1. Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário desta municipalidade, em 
atendimento as requisições expedidas pela Cozinha Piloto, assinadas pelo responsável, sendo que 

as entregas deverão obedecer ao respectivo cronograma. 
 

 O VEÍCULO DO TRANSPORTE DAS MERCADORIAS DEVERÁ ESTAR EM BOAS CONDIÇÕES 
DE HIGIENE; 

 APÓS A DATA DA REQUISIÇÃO A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA SEM FRACIONAMENTO; 
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 A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA UMA VEZ POR SEMANA E DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO. 

 O HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS MERCADORIAS É DAS 08:00 ÀS 11:00 E DAS 13:30 ÀS 
16:00; 

 OS PRODUTOS DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DA NOTA FISCAL; 
 
4.2. A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega, será fornecida a 
fornecedora, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 05 (cinco) dias úteis para início do 
fornecimento. 

4.3. As requisições deverão conter: 

4.3.1. Identificação da unidade requisitante; 

4.3.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº ..../2019 – Pregão Presencial 
nº...../2019); 

4.3.3. Número do Contrato ou Nota de Empenho; 

4.3.4. Identificação da Fornecedora; 

4.3.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

4.3.6. Data, local e horário para efetivação da entrega. 

4.4. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e correio 
eletrônico. 

4.5. Os bens deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados da data de 
recebimento da respectiva requisição. 

4.6. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas somente será recebido se não 
houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

4.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 
notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 

4.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 

4.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 
 
V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

5.1. Sem prejuízo das disposições previstas em lei, no edital e na ata que o integra, competirá à 
detentora da ata: 

5.1.1. Proceder aos fornecimentos dos produtos contemplados na Ata de Registro, assumindo 
inteiramente as responsabilidades pelo mesmo. 

5.1.2. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, tais como, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, transporte, frete, dentre outros. 

5.1.3. Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obrigações e encargos 
assumidos ou gerados, em razão do serviço executado. 
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5.1.4. Obedecer a todas as exigências estabelecidas no edital e seus anexos, partes integrantes 
da licitação. 
 
VI - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Fiscalizar os fornecimentos, através de verificação de qualidade, e consequente aceitação, 
assim como o acompanhamento dos preços registrados. 

6.2. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas no edital. 

 

 

 

 

 

 

Amarílio Domingues Ferreira 

Secretario Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO III 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° ../2019 - PROCESSO Nº ...../2019 

A apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem 
fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 

 

DADOS DA LICITANTE 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Município:                              Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

Dados Referentes ao Responsável que assinará o Contrato:  

Nome:  Cargo: 

Endereço:  

RG:  CPF: 

E-mail profissional: E-mail pessoal: 
 

 

2 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição parcelada de gêneros alimentícios, 
conforme especificações constantes do Anexo II - Termo de Referência do edital. 

ITEM QDE UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
MARCA VALOR 

UN 
VALOR 
TOTAL 

01 30 PCT AÇAFRÃO EM PÓ: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

   

02 700 POTE ACHOCOLATADO EM PÓ: OBTIDO PELA MISTURA DE AÇÚCAR, 
CACAU, EXTRATO DE MALTE, SAL, SORO DE LEITE EM PÓ, LEITE 
DESNATADO EM PÓ, VITAMINAS (C, B3, B2, B6, B1 A E D), 
ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTES. UMA 
PORÇÃO DE 20 GR. DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO: 80 KCAL, 19 
GR. DE CARBOIDRATOS, 18 GR. DE AÇÚCARES, 28 MCG. DE 
SÓDIO, 90 MCG. DE VITAMINA A, 0,18 MG. DE VITAMINA B1, 0,19 
MG. DE VITAMINA B2, 2,4 MG. DE VITAMINA B3, 0,19 MG. DE 
VITAMINA B6, 6,7 MG. DE VITAMINA C, 0,75 MCG DE VITAMINA D E 
ISENTO DE GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS E 
GORDURAS TRANS; ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS; ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 3% EM 
PESO; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-82, DECRETO 12486; ACONDICIONADO EM POTE. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 800 GR. 

   

03 2.000 PCT AÇUCAR TIPO CRISTAL: OBTIDO DA CANA DE ACUCAR, CRISTAL, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO PRÓPRIO E SABOR DOCE, COM 
TEOR DE SACAROSE MINIMO DE 99,3%P/P, ADMITINDO UMIDADE 
MAXIMA DE 0,3%P/P, SEM FERMENTACAO; ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-52/53, DECRETO 12486 DE 20/10/78; 
VALIDADE MINIMA DE 23 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM PLASTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 05 KG. 
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04 20 PCT AMENDOIM CRU: COM PELE, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, 
LIMPOS E DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM FERMENTAÇÃO E 
MOFO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

05 50 CX AMIDO DE MILHO: OBTIDO DO AMIDO. UMA PORÇÃO DE 20 GR. 
DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO: 67 KCAL E 17 GR. DE 
CARBOIDRATOS; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO; ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-37, DECRETO 12.486 
DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM CAIXA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 01 KG. 

   

06 800 PCT ARROZ: AGULHINHA, TIPO 1, LONGO E FINO, GRAOS INTEIROS, 
COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTO DE SUJIDADES 
E MATERIAIS ESTRANHOS; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA-33, DECRETO 12.486 DE 20/10/78; 
VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 05 KG. 

   

07 200  PCT ARROZ INTEGRAL: INTEGRAL; GRUPO BENEFICIADO, SUBGRUPO 
ARROZ INTEGRAL, CLASSE LONGO FINO, TIPO 1; GRAOS 
INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE RECOMENDADA DE14%, 
OBEDECENDO AOS LIMITES MAXIMOS DE TOLERANCIA DE 
IMPUREZAS; MATERIAS ESTRANHAS, GRAOS MOFADOS, 
ARDIDOS E ENEGRECIDOS PARA ESTE SUBGRUPO; ISENTO DE 
INSETOS, CARUNCHOS, GORGULHOS E OUTRAS PRAGAS; 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO, 
HERMETICAMENTE FECHADO, COM VALIDADE MINIMA DE 05 
MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 06/09 DO 
MAPA, RDC 14/14,RDC 259/02 E RDC 360/03 E SUAS ALTERACOES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E 
ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 05 KG. 

   

08 100  LATA ATUM EM LATA: PESCADO EM CONSERVA; ATUM; ELABORADO 
COM PEIXE DESCABECADO, EVISCERADO E SUBMETIDO A 
ESTERILIZACAO COMERCIAL; RALADO, COMPOSTO DE ATUM, 
OLEO VEGETAL, AGUAL, SAL E OUTROS INGREDIENTES 
PERMITIDOS; CONSERVADO EM OLEO COMESTIVEL; COM 
APARENCIA, COR, ODOR, SABOR E TEXTURA PROPRIOS; ISENTO 
DE FERRUGEM, ESTUFAMENTO, VAZAMENTO, AMASSAMENTO, 
PERFURACOES OU OUTRAS ALTERACOES DO PRODUTO; 
EMBALAGEM PRIMARIA LATA METALICA COM VERNIZ SANITARIO, 
HERMETICAMENTE FECHADA E PERFEITAMENTE RECRAVADA; E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA 63/02, DECRETO 12.486/78, DECRETO 9.013/17, 
INSTRUCAO NORMATIVA 22/05, RDC 360/03; RESOLUCAO RDC 
259/02, RDC 42/13, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMIN. DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; COM 
VALIDADE MINIMA DE 38 MESES NA DATA DA ENTREGA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO: 170 GR 

   

09 200 FR AZEITONA VERDE SEM CAROÇO: EM CONSERVA; 
ACONDICIONADO EM POTE DE VIDRO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO APROXIMADAMENTE 300 G. 

   

10 350 PCT BATATA PALHA: BATATA FRITA PALHA, SABOR NATURAL, LIVRE 
DE GORDURAS TRANS, SEQUINHA. CONTENDO INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE, LOTE E CONTATO PARA 
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ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR. ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

11 3.000 UNID BEBIDA LACTEA UTH SABOR CHOCOLATE: SABOR ORIGINAL; 
PRONTO PARA BEBER; COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO; ISENTO 
DE LARVAS E SUJIDADES; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TRETA PACK. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 200 ML. 

   

12 2.000 PCT BISCOITO COOKIE ORIGINAL COM GOTAS DE CHOCOLATE: 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GOTAS DE CHOCOLATE AO LEITE, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR 
E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; VALIDADE MINIMA 05 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 40 G. 

   

13 300 PCT BISCOITO CREAM CRACKER: FARINHA DE TRIGO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, SAL E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-48, DECRETO 12486 DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 05 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 

   

14 300 PCT BISCOITO DE MAISENA: FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, 
SAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; NOS 
SABORES: LEITE E MAISENA. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA-48, DECRETO 12486 DE 20/12/78; 
VALIDADE MINIMA 05 MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 

   

15 2.500 UNID BISCOITO SALGADO INTEGRAL: SABOR 05 
CEREAIS;ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 06 PACOTES DE 24 G. 

   

16 80 PCT BISCOITO TIPO AMANTEIGADO SABOR CHOCOLATE: 
VITAMINADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, SAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-48, DECRETO 12486; VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES 
A CONTAR DA DATA ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
FILME BOPP, CONTENDO 04 PACOTES COM DUPLA PROTEÇÃO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 

   

17 80 PCT BISCOITO TIPO AMANTEIGADO SABOR LEITE: VITAMINADO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, 
SAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-48, 
DECRETO 12486; VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES A CONTAR DA 
DATA ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP, 
CONTENDO 04 PACOTES COM DUPLA PROTEÇÃO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 400 G. 

   

19 80 PCT BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE: ISENTO DE 
MOFO, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
VALIDADE MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

20 80 PCT BISCOITO TIPO ROSQUINHA SABOR COCO: ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. VALIDADE 
MINIMA 06 MESES A CONTAR DA DATA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

21 2.000 PCT BISCOITO WAFER RECHEIO SABOR CHOCOLATE: FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; 
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VALIDADE MINIMA 05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 29 G. 

22 50 PCT CANELA EM RAMA: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 10 G. 

   

23 25 PCT CANJIQUINHA DE MILHO: AMARELO,FINO, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO,DE PROCEDÊNCIA NACIONAL; ISENTO 
DE MOFO OU BOLORES, ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR A MARCA, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE, PESO LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE, 
NÚMERO DO REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE E 
INCOLOR. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

24 250 CX CHA ERVA MATE: COSNTITUÍDO DE FOLHAS NOVAS, DE 
ESPECIMES VEGETAIS GENUÍNOS, LIGEIRAMENTE TOSTADOS E 
PARTIDOS, DE COR VERDE AMARRONZADA ESCURA, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS; ISENTOS DE 
LARVAS, SUJIDADES E PARASITAS; ACONDICIONADO EM CAIXA 
DE PAPEL. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 250 G. 

   

25 80 PCT CHOCOLATE EM PÓ 33% CACAU: INGREDIENTE: CACAU, AÇUCAR 
E AROMATIZANTE. NÃO CONTÉM GLÚTEN; EMBALAGEM 
PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

   

26 10 PCT CHOCOLATE GRANULADO COLORIDO: ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

   

27 20 PCT CHOCOLATE GRANULADO: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1KG. 

   

28 100 PCT COCO RALADO: SEM AÇUCAR, AMENDOAS DE COCO PURO, 
RALADO, PARCIALMENTE DESIDRATADO, OBTIDO POR 
PROCESSO TECNOLOGICO ADEQUADO, COM UMIDADE MAXIMA 
DE 4% P/P E LIPIDIOS ENTRE 35% A 60%; ISENTO DE IMPUREZAS, 
SUJIDADES E RANCO; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM NTA-29, DECRETO 12486 DE 20/10/78; VALIDADE 
MININIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

   

29 100 PCT COLORAU: EM PO, FINA, HOMOGENEA; SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-70, DECRETO 12 486 
DE 20/10/78; ACONDICIONADA EM PLASTICO ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

30 50 PCT CRAVO DA INDIA: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 10 G. 

   

31 200 CX CREME DE LEITE: APRESENTANDO TEOR DE MATÉRIA GORDA 
MÍNIMA DE 17%; VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPEL. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 200 G. 

   

32 150 POTE DOCE DE LEITE SIMPLES: EM PASTA COMPOSTO DE LEITE 
PADRONIZADO, AÇÚCAR, BIRCABONATO DE SÓDIO, SAL 
REFINADO, VALIDADE MÍNIMA DE 09 MESES A CONTAR DA DATA 
DE ENTREGA; ACONDICIONADO EM POTE DE PLASTICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 300 G. 
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33 30 PCT ERVA DOCE: SECA-ANIZ EM PO HOMOGÊNEA OBTIDA DOS 
FRUTOS MADUROS, MOIDOS DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS, SAOS, LIMPOS E DESCASCADOS, DE COLORAÇÃO 
VERDE PARDACENTAS, COM ASPECTO E CHEIRO AROMATICO E 
SABOR LEVEMENTE ADOCICADO; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 10 G. 

   

34 100 PCT ERVILHA VERDE PARTIDA: CONSTITUÍDO DE GRÃOS SADIOS, 
LIMPOS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; SEM FERMENTAÇÃO E 
MOFO; ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
ACONDICIONADO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

35 200 LATA ERVILHA VERDE: EM CONSERVA, SIMPLES, INTEIRA, IMERSA EM 
LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO UNIDADEIFORMES; SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-31, 
DECRETO 12486 10/78; VALIDADE MINIMA DE 16 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADA EM LATA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 280 G. 

   

36 200 FR ESSÊNCIA ARTIFICIAL: PREPARADA COM VEGETAIS GENUÍNOS 
MADUROS, COM ASPESTO, COR, CHEIRO E SABOR DE 
BAUNIDADEILHA; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-57, DECRETO 12486 DE 20/10/78; VALIDADE 
MÍNIMA DE 23 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 30 G. 

   

37 100  PCT  FARINHA DE AVEIA: FARINHA DE AVEIA; FINA; COLORACAO 
LEVEMENTE AMARELADA, COM UMIDADE MAXIMA DE 15%; 
ISENTA DE MATERIAS ESTRANHAS, SUJIDADES E IMPUREZAS; 
EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA, ATOXICA E 
HERMETICAMENTE FECHADA; VALIDADE MINIMA DE 6 MESES NA 
DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A RDC 263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, 
RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

38 100  PCT  FARINHA DE TAPIOCA: FECULA DE MANDIOCA HIDRATADA 
PRONTA PARA O PREPARO, NÃO CONTEM GLUTEN , CONTENDO 
:AGUA, SAL E SORBATO DE POTASSIO. 
PESO: EMBALAGEM COM 500G 

   

39 200 PCT FARINHA DE MANDIOCA BIJU: SIMPLES, TORRADA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; VALIDADE MÍNIMA DE 07 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

40 100 PCT FARINHA DE MILHO BIJU: SIMPLES DO GRÃO DE MILHO 
TORRADO E PENEIRADO, NA COR AMARELA; INSENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; ACONDICIONADOS EM 
PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

41 3.000 PCT FARINHA DE TRIGO TIPO 1: FARINHA DE TRIGO PURÍSSIMA 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA B9); 
MÁXIMO 15% DE UMIDADE; UMA PORÇÃO DE 50 GR. DEVERÁ 
CONTER NO MÁXIMO: 180 KCAL, 36 GR. DE CARBOIDRATOS, 7,0 
GR. DE PROTEÍNA, 0,5 GR. DE GORDURAS TOTAIS, 1,0 GR. DE 
FIBRA ALIMENTAR, 2,1 MG. DE FERRO75 MCG DE ÁCIDO FÓLICO E 
ISENTA DE GORDURAS TRANS; ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE FERMENTACAO, MOFO E 
MATERIAIS TERROSOS; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA- 54, DE 18/07/96; VALIDADE MINIMA DE 02 
MESES E 04 DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
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ACONDICIONADO EM PAPEL ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

42 500  PCT  FARINHA DE TRIGO INTEGRAL: FARINHA DE TRIGO; INTEGRAL; 
FINA; DEVENDO SE APRESENTAR LIMPA, SECA, COM UMIDADE 
MAXIMA DE 15%; ISENTA DE INSETOS, ODORES OU SABORES 
ESTRANHOS OU IMPROPRIOS; EMBALAGEM PRIMARIA SACO 
PLASTICO ATOXICO E TRANSPARENTE, EMBALAGEM 
SECUNDARIA CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; COM VALIDADE 
MINIMA DE 3 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA 
08/05 (MAPA), RDC 263/05, RDC 14/14 E SUAS ALTERACOES 
POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E 
ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG 

   

43 50 PCT FARINHA MANDIOCA TEMPERADA: ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

44 200 PCT FEIJÃO PRETO: TIPO 1, NOVO DE PRIMEIRA QUALIDADE; ISENTO 
DE GRÃOS MOFADOS, CARUNIDADECHADOS, TORRADOS E SEM 
SUJIDADES; ACONDICIONADO EM PLASTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

   

45 2.500 PCT FEIJÃO: TIPO 1, VARIEDADE CARIOCA, NOVO, COM COLORAÇÃO 
ROSA/MARROM, CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E SÃOS, 
COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%; ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 
ESPÉCIES; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM 
A NTA-161, DE 20/07/87; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

   

46 500 SACHÊ FERMENTO BIOLÓGICO: TIPO GRANULADO SECO INSTANTÂNEO; 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-81, 
DECRETO 12486 DE 20/10/78; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
SACHÊ. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 10 G. 

   

47 500 LAT FERMENTO QUIMICO: TIPO EM PO, COMPOSTO DE PIROFOSFATO 
ACIDO DE SODIO; BICARBONATO DE SODIO, FOSFATO MONO-
CALCIO; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO CMO A 
NTA-81, DECRETO 12486 DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 04 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
LATA HERMETICAMENTE FECHADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 250 G. 

   

48 6.300 PCT FLOCOS DE MILHO COM AÇÚCAR TRADICIONAL: SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-161, DE 
20/07/87; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 25 G. 

   

49 200 PACT FUBÁ: DO GRÃO DE MILHO MOÍDO, DE COR AMARELA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SIMPLES; ISENTO DE 
UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS; SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-34, DECRETO 12486; ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

   

50 20 PCT GELATINA SABOR ABACAXI: OBTIDO PELA MISTURA DE AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, ACIDULANTE (ÁCIDO FUMÁRICO), REGULADOR 
DE ACIDEZ (CITRATO DE SÓDIO), AROMATIZANTE E CORANTES 
ARTIFICIAIS; QUALIDADE DE INGREDIENTES SAOS E LIMPOS; 
UMIDADE DE 2% P/P; SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-79, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE 
MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  
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51 20 PCT GELATINA SABOR FRAMBOESA: OBTIDO PELA MISTURA DE 
AÇÚCAR, GELATINA, SAL, ACIDULANTE (ÁCIDO FUMÁRICO), 
REGULADOR DE ACIDEZ (CITRATO DE SÓDIO), AROMATIZANTE E 
CORANTES ARTIFICIAIS; QUALIDADE DE INGREDIENTES SAOS E 
LIMPOS; UMIDADE DE 2% P/P; SUAS CONDICOES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-79, DECRETO 12486, DE 20/10/78; 
VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

   

52 20 PCT GELATINA SABOR LIMÃO: OBTIDO PELA MISTURA DE AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, ACIDULANTE (ÁCIDO FUMÁRICO), REGULADOR 
DE ACIDEZ (CITRATO DE SÓDIO), AROMATIZANTE E CORANTES 
ARTIFICIAIS; QUALIDADE DE INGREDIENTES SAOS E LIMPOS; 
UMIDADE DE 2% P/P; SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-79, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE 
MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

   

53 20 PCT GELATINA SABOR MORANGO: OBTIDO PELA MISTURA DE 
AÇÚCAR, GELATINA, SAL, ACIDULANTE (ÁCIDO FUMÁRICO), 
REGULADOR DE ACIDEZ (CITRATO DE SÓDIO), AROMATIZANTE E 
CORANTES ARTIFICIAIS; QUALIDADE DE INGREDIENTES SAOS E 
LIMPOS; UMIDADE DE 2% P/P; SUAS CONDICOES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-79, DECRETO 12486, DE 20/10/78; 
VALIDADE MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

   

54 20 PCT GELATINA SABOR UVA: OBTIDO PELA MISTURA DE AÇÚCAR, 
GELATINA, SAL, ACIDULANTE (ÁCIDO FUMÁRICO), REGULADOR 
DE ACIDEZ (CITRATO DE SÓDIO), AROMATIZANTE E CORANTES 
ARTIFICIAIS; QUALIDADE DE INGREDIENTES SAOS E LIMPOS; 
UMIDADE DE 2% P/P; SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-79, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE 
MINIMA 10 MESES A CONTAR DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG.  

   

55 100 POTE GELEIA DE FRUTAS: OBTIDA DA COCCAO DE FRUTAS INTEIRAS 
OU EM PEDAÇOS, NA PROPORÇÃO DE 50 PARTES DE FRUTAS, 
OU SEU EQUIVALENTE DE 50 PARTES DE AÇÚCAR; AUSENTE DE 
CORANTES E AROMATIZANTES ARTIFICIAIS; ADIMITINDO ADIÇÃO 
DE GLICOSE OU AÇÚCAR INVERTIDO; INSENTO DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, LIVRE DE FERMENTAÇÕES E 
SUBSTANCIAS ESTRANHA A SUA COMPOSIÇÃO; DIVERSOS 
SABORES; ACONDICIONADO EM POTE DE VIDRO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 260 G. 

   

56 400 UNID GOIABADA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM POLPA DE GOIABA, 
AÇÚCAR, AÇÚCAR LIQUIDO E ACIDULANTE ACIDO CITRICO; 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 300 G. 

   

57 100 PCT GRÃO DE BICO: LEGUMINOSA COMESTÍVEL, COMPOSTO DE 
MATÉRIA PRIMA SÃ, NA COR E CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, DE TAMANHOS E FORMATOS NATURAIS, 
LIMPOS E SECOS, SENTA DE MATÉRIA TERROSA, SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, PARASITAS E INSETOS VIVOS, NÃO PODENDO ESTAR 
ÚMIDA OU FERMENTADA. ACONDICIONADO EM PLÁSTICO 
ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

58 150 CX LEITE CONDENSADO: COMPOSTO DE LEITE INTEGRAL, AÇUCAR 
E LACTOSE (TRADICIONAL); DE CONSISTENCIA CREMOSA E 
TEXTURA HOMOGENEA; ACONDICIONADOS EM CAIXA DE PAPEL. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 395G. 
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59 50  UND LEITE DE COCO: ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: LEITE DE COCO; 
TRADICIONAL; COMPOSTO DE COCO, AGUA, CONSERVADORES, 
ACIDULANTE, ESPESSANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS; EMBALAGEM PRIMARIA VASILHAME DE VIDRO 
HERMETICAMENTE FECHADO; COM VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 272/05, RDC 08/13, 
RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO 

   

60 2.000 PCT LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO: TRADICIONAL, NÃO 
CONTENDO MODIFICAÇÕES DE NUTRIENTES, SEM AÇÚCAR, 
DEVENDO CONTER EM CADA PORÇÃO DE 26 GR. VALOR 
CALÓRICO DE NO MÍNIMO 130 CALORIAS, PROTEÍNAS NO MÍNIMO 
COM 7 GR., CÁLCIO COM NO MÍNIMO 236 MG, FABRICADO COM 
MATÉRIA PRIMA SELECIONADA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS, DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, LIVRE DE 
UMIDADE E FERMENTAÇÃO, SEM ADIÇÃO DE SORO DE LEITE, 
APRESENTAÇÃO PÓ FINO, COR AMARELO CLARO, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, DEVENDO SUAS CONDIÇÕES ESTAREM DE 
ACORDO COM A PORTARIA MA 369, DE 04/09/97. VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES. ACONDICIONADO EM SACO LAMINADO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

   

61 100  LATA LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE: LEITE EM PO 
INSTANTANEO; COM TEOR DE MATERIA GORDA MINIMO DE 26%, 
INTEGRAL, ZERO LACTOSE, VITAMINADO; COMPOSTO DE LEITE 
INTEGRAL, ENZIMA LACTASE, VITAMINAS E EMULSIFICANTE; 
ENVASADO EM RECIPIENTE HERMETICO E LACRADO; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 
369/97 (MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS 
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO 
MAPA E ANVISA; COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA 
DA ENTREGA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 380 G 

   

62 100 PCT LENTILHA: CONSTITUÍDO DE GRÃOS SADIOS, LIMPOS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE; SEM FERMENTAÇÃO E MOFO; ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; ACONDICIONADO EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

63 100 PCT LOURO EM FOLHAS SECAS: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 10 G. 

   

64 100 PCT MACARRÃO TIPO ARGOLINHA: DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO 
SECA, DE COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, 
PARASITAS; ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 13%; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-3029 DE 
16/04/99, PORTARIA 593 DE 25/08/00; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

   

65 100 PCT MACARRÃO TIPO AVE MARIA: DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO 
SECA, DE COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, 
PARASITAS; ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 13%; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-3029 DE 
16/04/99, PORTARIA 593 DE 25/08/00; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 
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PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

66 300 PCT MACARRÃO TIPO PENNE: DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO SECA, DE 
COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA FARINHA DE 
TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; 
ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, PARASITAS; 
ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 13%; SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-3029 DE 16/04/99, 
PORTARIA 593 DE 25/08/00; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

   

67 300 PCT MACARRÃO TIPO PARAFUSO: DE SÊMOLA COM OVOS, TIPO 
SECA, DE COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, 
PARASITAS; ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 13%; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-3029 DE 
16/04/99, PORTARIA 593 DE 25/08/00; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

   

68 300  PCT  MACARRÃO EM FORMATO DE FAZENDINHA COLORIDAS: DE 
SÊMOLA COM OVOS E VEGETAIS (CENOURA, ESPINAFRE E 
BETERRABA), TIPO SECA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS SUBSTÂNCIAS 
PERMITIDAS; ISENTA DE CORANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES, 
PARASITAS; ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 13%; SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-3029 DE 
16/04/99, PORTARIA 593 DE 25/08/00; ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

   

69 250 SACHÊ MAIONESE: ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, OVOS PASTEURIZADOS, 
AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, AÇÚCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, 
ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO, ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, 
CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE EDTA CÁLCIO 
DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, AROMATIZANTE E 
ANTIOXIDANTES ÁCIDO CÍTRICO, BHT E BHA. UMA PORÇÃO DE 12 
GR. DEVERÁ CONTER NO MÁXIMO: 40 KCAL, 4,0 GR DE 
GORDURAS TOTAIS, 0,6 GR. DE GORDURAS SATURADAS, 2,3 GR. 
DE GORDURAS POLIINSATURADAS, 1,0 GR. DE GORDURAS 
MONOINSATURADAS, 2,2 MG. COLESTEROL, 126 MG. SÓDIO, 0,9 
GR. DE CARBOIDRATOS, 0,32 MG. DE VITAMINA E; ISENTO DE 
GORDURAS TRANS; ISENTO DE SUJIDADES E SEUS 
INGREDIENTES DE PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO; SABOR TRADICIONAL; ACONDICIONADO EM 
SACHÊ PLÁSTICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

   

70 1.200 POTE MARGARINA COM SAL: ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E 
INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, SORO DE LEITE, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, SAL, VITAMINA A. ESTABILIZANTES: MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS E ÉSTERES DE 
POLIGLICEROL DE ÁCIDO RICINOLÉICO. CONSERVADORES: 
BENZOATO DE SÓDIO E SORBATO DE POTÁSSIO. ACIDULANTE: 
ÁCIDO CÍTRICO. AROMATIZANTE: AROMA IDÊNTICO AO NATURAL. 
ANTIOXIDANTES: EDTA, TBHQ E BHT. CORANTES: URUCUM E 
CÚRCUMA; UMA PORÇÃO DE 10 GR. DEVERÁ CONTER NO 
MÁXIMO: 50% LIPÍDIOS, 45 KCAL, 5,0 GR. DE GORDURAS TOTAIS, 
1,5 GR. DE GORDURAS SATURADAS, 45 MCG DE VITAMINA A E 
ISENTO DE GORDURAS TRANS; SUAS CONDICOES DEVERÃO 
ESTÃO DE ACORDO COM A NTA-50, DECRETO 12486, DE 20/10/78, 
E PORTARIA 372, DE 4 DE SETEMBRO DE 1997; VALIDADE MINIMA 
05 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA, ACONDICIONADO 
EM POTE PLASTICO ATOXICO. 
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PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G.  

71 80 PCT MILHO DE CANJICA: BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14% 
POR PESO; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-33, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA 
DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM PLASTICO ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500G. 

   

72 60 PCT MILHO DE PIPOCA: DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO 
POLIDO, LIMPO; INSENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; 
ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO; VALIDADE 
MINIMA DE 04 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOOP. 
PESO: EMBALAGEM CONTENCO 500 G. 

   

73 300 LATA MILHO VERDE: EM CONSERVA, SIMPLES, GRAOS INTEIROS, 
IMERSO EM LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO 
UNIDADEIFORMES; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-31, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE 
MINIMA DE 16 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM LATA DE ALUMINIO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 280 G. 

   

74 2.500  UND  MOLHO DE TOMATE: CONTENDO: TOMATE, SAL E REGULADOR 
DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO. UMA PORÇÃO DE 60 GR. DEVERÁ 
CONTER NO MÁXIMO: 24 KCAL, 4,5 GR. DE CARBOIDRATOS, 1,2 
GR. DE PROTEÍNAS, 120MG. DE SÓDIO E ISENTO DE GORDURAS 
TRANS; ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTACAO; VALIDADE 
MINIMA DE 14 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO SACHÊ. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 680 GR. 

   

75 20 PCT NOZ MOSCADA: EM PÓ, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

   

76 80 FR OLEO DE MILHO: OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL; ISENTO DE 
RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS; SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-50, DECRETO 12.486 
DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM FRASCO DE PLÁSTICO 
ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 900 ML.  

   

74 2.000 FR OLEO DE SOJA: OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL; ISENTO DE 
RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS; SUAS CONDICOES 
DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-50, DECRETO 12.486 
DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM FRASCO DE PLÁSTICO 
ATOXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 900 ML. 

   

75 40 PCT OREGANO: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G. 

   

76 100 LATA PESCADO EM CONSERVA: SARDINHA, PREPARADOS COM 
PESACADO FRESCO, LIMPO, VISCERADO, APRESENTAÇÃO 
INTEIRA COM ESPINHA, CONSERVADO EM OLEO COMESTIVEL, 
COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO; INSENTO DE 
FERRUGEM E DANIFICAÇÃO DAS LATAS, SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, ACONDICIONADO EM LATA DE ALUMINIO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 250 G. 
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77 250 PCT PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA GRANULADA: PRODUZIDA A 
PARTIR DE GRÃOS DE SOJA SUBMETIDOS A UM PROCESSO DE 
TRITURA, COZIMENTO E SECAGEM. ACONDICIONADO EM 
PLÁSTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 250 G. 

   

78 80 PCT SAGU: PRODUTO AMILACEO, ESTRAIDO E PREPARADO DE 
OUTROS AMIDOS, FECULASDOS E FECULAS, EM FORMA 
GRANULADA, SABOR DE NATURAL; COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIO; LIVRE DE RESIDOS, FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-37, DECRETO 12486, DE 20/10/78; 
VALIDADE MINIMA DE 10 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM PLASTICO ATÓXICO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G.  

   

79 500 PCT SAL: REFINADO, IODADO, COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO 
DE SODIO E SAIS DE IODO; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA-28, DE 28/03/00; VALIDADE MINIMA DE 10 
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO EM 
SACO DE POLIETILENO, RESISTENTE E VEDADO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 KG. 

   

80 100  PCT  TRIGO PARA QUIBE: PARA QUIBE, INTEGRAL, QUEBRADO E 
TORRADO; ISENTO DE INSETOS, IMPUREZAS, MATERIAS E 
ODORES ESTRANHOS OU IMPROPRIOS; LIVRE DE MOFO OU 
FERMENTACAO; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE, ATOXICO, DEVIDAMENTE LACRADO; EMBALADO 
EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO, COM VALIDADE MINIMA DE 
10 MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 263/05, RDC 07/11, 
RDC 259/02, RDC 360/03 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; 
PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 G 

   

81 100  PCT  UVA PASSA: PRETA, COM SEMENTE; ISENTA DE FERMENTACOES 
E MANCHAS; APRESENTANDO UMIDADE MAXIMA DE 25%; 
EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E 
HERMETICAMENTE FECHADO; COM VALIDADE MINIMA DE 07 
MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A RDC 272/05, RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 
PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA;  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 500 GR 

   

80 150 FR VINAGRE DE VINHO BRANCO: DE VINHO; RESULATANTE DA 
FERMENTACAO ACETICA DO VINHO; ISENTO DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS; 
LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, E DETRITOS DE 
ANIMAIS E VEGETAIS; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-72, DECRETO 12486, DE 20/10/78; VALIDADE 
MINIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA 
INVIOLAVEL, HERMETICAMENTE FECHADO. 
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 750 ML. 

   

81 200 FR XAROPE ARTIFICIAL: SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, COM 
DENSIDADE DE 1,30 OU SEJA, 62% DE ACUCAR POR PESO; 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; NO SABOR: 
GROSELHA; SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA-62, DECRETO12486, DE 20/10/78; VALIDADE MINIMA DE 
10 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; ACONDICIONADO 
EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA ROSQUEADA E 
HERMETICAMENTE VEDADA.  
PESO: EMBALAGEM CONTENDO 1 L. 
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- Validade da Proposta: ................ (...) dias (mínimo de 60 dias) 

- Prazo de entrega da parcela: ...................(conforme cronograma).  

Declaramos que: 

a) - o produto ofertado e que será entregue, atende integralmente às especificações 
exigidas no Anexo II - Termo de Referência. 

b) - os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

c) - em sendo vencedora da licitação forneceremos, para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, cópia de nota fiscal de compra de cada item, com valor válido para a data de 
encerramento da licitação. 

......................, .......... de .............. de 2019. 

 

 

 

 

 

 

....................................... 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
N° do documento de identidade 
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ANEXO IV 
 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO) 

 

“DECLARAÇÃO” 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - Pregoeiro(a)  Oficial 

 

Ref. - Pregão Presencial nº .../2019 - Processo nº ../2019 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na .... (endereço completo) ...., inscrita no CNPJ sob n° 
......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V 
do artigo 27 da Lei n° 8.666/1993, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente. 

..................., ............... de ................................ de 2019. 

 

 

 

.............................................. 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista 

At. - Pregoeiro(a)  Oficial 

 

Ref. - Pregão Presencial nº .../2019 - Processo nº ../2019 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato convocatório, 
que a empresa ........................ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ................ é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I 
e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 
a 45 da referida lei complementar, no procedimento licitatório referenciado, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista.  

 

................, ......... de .........................de 2019. 

 

 

 

 

.............................................. 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

N° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ............./2019 

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº ........./2019 

PROCESSO Nº .........../2019 

 

O Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 

sob nº .........., com sede na Rua/Av. ........................., ..............., no município de Pedrinhas Paulista, 
Estado de São Paulo, doravante designada PREFEITURA, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Senhor ........................., possuidor do RG nº ................. e do CPF nº ............, e a empresa abaixo 

relacionada, representada na forma de seu contrato social, em ordem de preferência por 
classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o presente ajuste para Registro 
de Preços, nos termos da Lei nº 8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais normas legais aplicáveis, 
conforme documento de credenciamento ou procuração insertos nos autos e as demais normas 
legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante as 
condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 

DETENTORA: .................., possuidora do CNPJ nº ....................., estabelecida na Rua/Avenida 

...................., ..................., no município de ......................., Estado de ....................... Representante 
Legal: ......................, RG nº ...............e CPF nº ....... 

 
I - OBJETO 

1.1. Consiste no registro para aquisição parcelada de gêneros alimentícios, conforme dados 
da planilha a seguir: (TABELA) 

 
1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: a) - Edital do Pregão nº .../2019 e seus Anexos; b) - Proposta apresentada 
pela contratada; e c) - Ata da sessão do Pregão referido. 

 
CLÁSULA II - FORNECIMENTO 

2.1. Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário desta municipalidade, 
em atendimento as requisições expedidas pela Cozinha Piloto, assinadas pelo responsável, sendo 

que as entregas deverão obedecer ao respectivo cronograma. 
 

 O VEÍCULO DO TRANSPORTE DAS MERCADORIAS DEVERÁ ESTAR EM BOAS 
CONDIÇÕES DE HIGIENE; 

 APÓS A DATA DA REQUISIÇÃO A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA SEM 
FRACIONAMENTO; 

 A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA UMA VEZ POR SEMANA E DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO. 

 O HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS MERCADORIAS É DAS 08:00 ÀS 11:00 E DAS 
13:30 ÀS 16:00; 

 OS PRODUTOS DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS DA NOTA FISCAL; 
 

2.2. As requisições deverão conter: 
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2.3.1. Identificação da unidade requisitante; 

2.3.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº ..../2019 – Pregão Presencial 
nº...../2018); 

2.3.3. Número do Contrato ou Nota de Empenho; 

2.3.4. Identificação da Fornecedora; 

2.3.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

2.3.6. Data, local e horário para efetivação da entrega. 

2.4. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive fac-simile e correio 
eletrônico. 

2.5. Os bens deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados da data de 
recebimento da respectiva requisição. 

2.6. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas somente será recebido se não 
houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá: 

2.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 
notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente; 

2.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantidos os termos de negociação contratados inicialmente. 

2.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

 
CLÁUSULA III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de assinatura da Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta 
apresentada pela Detentora no Pregão em epígrafe. 

3.2. Assinada, a Prefeitura promoverá a publicidade da Ata na forma ditada em Lei, com a 
disponibilização de sua íntegra no seu site, onde permanecerá por toda a sua vigência. 

3.3. O preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

3.4. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro a Prefeitura não estará obrigada em 
firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação especifica para 
a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

3.4.1.  Na ocorrência de fato superveniente que promova o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato e, na necessidade de revisão do preço, a Detentora formalizará pedido à Prefeitura, 
juntando cópia(s) atualizada da(s) nota(s) fiscal(is) de compra do(s) produto(s); a variação percentual 
verificada entre o preço contido da referida nota fiscal atualizada e aquele da nota fiscal apresentada 
na formalização da Ata, será repassado ao preço registrado. 
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3.4.2. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, a Prefeitura, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

3.4.3. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, 
e, definido o novo preço máximo a ser pago, a detentora da Ata do preço registrado será convocada 
para a devida alteração do valor registrado. 
 
CLÁUSULA IV - PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis da entrega de cada parcela, solicitada 
pela PREFEITURA, para o material entregue com a respectiva Nota Fiscal Eletrônica, junto à 
Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, após conferida. 

4.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

4.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou recebimento em 
carteira. 
 
CLÁUSULA V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. A Detentora da Ata fica obrigada a: 

a) - Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual e 
Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

b) - Manter, durante toda vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação 
exigidas para o certame; 

c) - Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente certame, salvo 
motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 

d) - Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às suas 
expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada. 

e) - Entregar produtos com as especificações de qualidade postas no presente edital. (anexo - I). 

5.2. Entregar os objetos contratados no local indicado nesta Ata 

5.3. O prazo de inicio da entrega dos materiais deverá ser de, no máximo, 03 (três) dias após a data 
da requisição (observando o cronograma para entrega diária).    

5.4. Os materiais entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e as 
exigidas no edital. 

5.5. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão constar os 
dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de fabricação e ao prazo 
de validade.    
 
CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 

6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando constatada 
qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários e 
oportunos pertinentes ao constatado. 

6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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CLÁUSULA VII - SANÇÕES/PENALIDADES 

7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções 
estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2002, que a detentora declara conhecer integralmente. 
 
CLÁUSULA VIII - DIPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Fica eleito o Foro de Maracaí/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

8.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelas partes. 

Pedrinhas Paulista, ............ de .......... de 2019. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 
Sérgio Fornasier - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

xxxxxxxx 
xxxxxxxxx - Representante Legal 

CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
........................................................................... ..................................................................... 

Nome Nome 

RG nº .....  RG nº ..... 
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ANEXO VII 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: _________________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 
OBJETO: _______________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 



 
 

45/45 

 

 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 

 


